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Jacqueline de Souza Alves da Silva

De: Maxiley dos Reis Alves Rocha

Enviado em: quinta-feira, 14 de julho de 2022 16:50

Para: Jacqueline de Souza Alves da Silva

Assunto: ENC: Ofício FENAPAF

Anexos: OFICIO PRES 49  PARA SENADO FEDERAL.pdf

 

 

De: Sen. Rodrigo Pacheco  

Enviada em: quinta-feira, 14 de julho de 2022 16:19 

Para: Maxiley dos Reis Alves Rocha <maxiley@senado.leg.br> 

Assunto: ENC: Ofício FENAPAF 

 
 

 

De: fenapaf@fenapafoficial.com.br [mailto:fenapaf@fenapafoficial.com.br]  

Enviada em: quinta-feira, 14 de julho de 2022 16:12 

Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br> 

Assunto: Ofício FENAPAF 

 

Ao 
Sr. Senador Rodrigo Pacheco, 
Presidente do Senado Federal do Brasil 

Encaminho, por solicitação do Presidente da Fenapaf, Alfredo Sampaio, o ofício nº49 
referente a Relatoria da nova Lei Geral do Esporte(LGE). 

 

Att. 

Mônica Santos 

Secretária 

 Você não costuma receber emails de fenapaf@fenapafoficial.com.br. Saiba por que isso é importante  
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Ofício PRES 49/2022

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2022.

Ao 

Sr. Senador Rodrigo Pacheco,

Presidente do Senado Federal do Brasil

Ref.: Relatoria da nova Lei Geral do Esporte (LGE).

Sr. Presidente, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ATLETAS DE FUTEBOL 

(“FENAPAF”), vem através do presente ofício, por intermédio de seu presidente, 

Alfredo Sampaio, solicitar que o relator da nova Lei Geral do Esporte seja o 

Senador Romário de Souza Faria.

Considerando que a nova Lei Geral do Esporte traz alterações significativas 

na legislação vigente e, dentre elas, várias são extremamente prejudiciais aos 

atletas profissionais de futebol.

Considerando que o referido Senador é ex-atleta e compreende 

totalmente os anseios e necessidades da categoria, bem como toda a estrutura 

do esporte. 

Diante do exposto, esta entidade entende que o justo, correto e razoável 

é que o Senador Romário de Souza Faria seja o relator do projeto.

Sendo o que nos cumpria, nos despedimos com votos de elevada estima e 

consideração.

Alfredo Sampaio

Presidente da FENAPAF
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